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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Estado de Minas Gerais 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2009 

LHEIRO LAFAIETE AO SENHOR 

O Presidente da Câmara Municipal 
de suas atribuições legais, nos temi 
Orgânica Municipal de 29 de junh 
Decreto Legislativo; 

VEREADOR IVAR DE ALMEiDA CERQUEIRA NETO 
Pruídón1.d,1mara - 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo 
objeto contratação de serviços de engenharia civil relacionados com 
a elaboração das planilhas de custo e acompanhamento da execu-
çâo dos projetos básico e executivo da reforma e manutenção do pré-
dio da Câmara Municipal, com fundamento no IncIso II, do artigo 24 
da Lei Federal nc 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico 
acostado nos autos do processo administrativo n°017/2009, exigân-
cia do ah. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

NOME DO CREDOR: LUIZ CARLOS GODOY PEREIRA 
CREA: 23.788 D/RJ 
ENDEREÇO: Praça Barão de Queluz, 77, Centro - Conselheiro La-
faiete/MG 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
li rgâo 	  1 - PODER LEGISLATIVO 
Jnidade 	  1,01 - CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade 	 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIADA 

CÂMARA 
Função 	 01 Legislativa 
Sub-Função 	 031 -Ação Legislativa 
Classif, Orçamentária 	 0013.2002 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa 	 3.3.90.38.00 - Outros Serviços de Tercei- 

ros Pessoa Física 
VALOR: R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), 

Conselheiro Lafalete, 13 de Julho de 2009, 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
- Presidente da Câmara- 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2009 

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo obje-
to é aquisição de chapa de aço e placas de inox, com fundamento no 
inciso II, do artigo 24, da Lei Federal n° 8.666/93, e em consonância 
com o Parecer Jurídico acostado nos autos do processo administrativo 
n°018/2009, exigéncia do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

NOME DO CREDOR CIPLAC -COMÈRCIO E INDÚSTRIA DE PLACAS 
CNPJ: 19.667.005/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Ivo Rocha, 195. barro Betânia - Belo Horizonte/MG 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
órgão 	 '1 - PODER LEGISLATIVO 
Unidade 	 '1.01 - CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade 	'1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA 

CÂMARA 
Função 	 '01 - Legislativa 
Sub-Função 	'031 - Ação Legislativa 

i Classif. Orçamentária ......... :0013,2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVi- 
DADES DA CÂMARA 

Elemento de Despesa 	- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Ter- 
ceiros Pessoa Jurídica 

VALOR: R$4.948,00 (quatro mil novecentos e quarenta e oito reais). 

Conselheiro Lafaiete, 13 de Julho de 2009, 

DECRETO LEGISLATIVO N° 0081 
DE 24 DE JUNHO DE 2009 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE AO PADRE VALTER MONTEIRO DA PAIXÃO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atnbuições legais, nos termos do artigo 48, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 10 - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Con-
selheiro Lafaiete ao Padre VALTER MONTEIRO DA PAIXÃO. 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pro-
mulgação, 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2009. 

VEREADOR IVAR DEALMEIDA CERQUEIRA NETO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 10 Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 009, 
DE 24 DE JUNHO DE 2009 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE À SENHORA LUCIANA APARECIDA SOA-
RES PAIVA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte De-
creto Legislativo: 

M. 1°— Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária da Conselheiro 
Lafaiete à Senhora LUCIANA APARECIDA SOARES PANA, 

Ah. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2009. 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 1° Secretário da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 0101 
DE 29 DE JUNHO DE 2009 

OUTORGA TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE CONSE- 

Art. 10 - Fica outorgado Título de 
Ihelro Lafalete ao Senhor JOSÉ LU 

Ah. 20_ Este Decreto Legislativo e 
mulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO M 
LAFAIETE, AOS 29 DIAS DO 

VEREADOR IVAR DEALM 
- Presidente 

VEREADOR MARCO ANT 
- 11 Secretário 

DECRETO LEGIS 
DE 29 DE JU 

OUTORGA )IPLOMA DE HONRA 
CIAL À SENHORA GILMARA CRI 

O Presidente da Cãnara Municipei de 
ô~ legais, nes termos do 
cipaí de 29 de junhode 1990, piomu 

Ah. 11 - Fica outorgado o Dipl.  
Comercial à Senhai GILMARA C 

Ah. 20 - Este Decreto LegisMvo 
muigação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO M 
LAM!ETE, AOS 29 DIAS O 

VEREADOR IVAR DE AL 
- Presidente 

VEREADOR MARCO AN 
- 1° Secretár! 

DECRETO LEGI 
DE 10 DE JU 

OUTORGA TITULO DE CIDAD 
LHEIRO LAFAIETE AO SENHO' 

O Presidente da Câmara Munlclp 
de suas atribuições legais, nos te 
Orgânica Municipal de 29 de ju 
Decreto Legislativo: 

Ah. 1° - Fica outorgad3 Titulo 
selheiro Lafalete ao Senhor MAN 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo 
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SÉ LUIZ BARBOSA. 

Conselheiro Lafaiete, no uso 
s do artigo 48, inciso IV da Lei 
de 1990, promulga o seguinte 

idadania Honorária de Conse-
BARBOSA, 

ra em vigor na data de sua pio- 

ICIPAL. DE CONSELHEIRO 
És DE JUNHO DE 2009, 

IDA CERQUEIRA NETO 
Câmara - 

NiO REIS CARVALHO 
a Câmara - 

TIVO N° 0121  
O DE 2009 

O MÉRITO NA ÁREA COMER. 
TINA DE FARIA REIS. 

tie'oLafaisto, no uso de suas 
48, inciso rVda Lei Orgâna MunI- 
o seguinte Decreto Legislativo: 

a de Honra ao Mérito na Área 
ISTINA DE FARIA REIS 

ra em vigor na data de sua pro- 

N!C!PAL DE CONSELHEIRO 
MÊS DE JUNHO DE 2009. 

IDA CERQUEJRA NETO 
a Câmara - 

õNIO REIS CARVALHO 
da Câmara - 

LATIVO N°013, 
HO DE 2009 

MIA HONORÁRIA DE CONSE-
MANOEL MENDES. 

de Conselheiro Lafaiete, no uso 
ios do artigo 48, inciso IV da Lei 
o de 1990, promulga o seguinte 

Cidadania Honorária de Con-
EL MENDES. 

Ira em vigor na data de sua pro- 

mulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE, 1° DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQUE!R.4 NETO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 11  Seoratárlo da Câmara - 

DECRETOLEGISLATIVO N° 0141  
DE ff3 DE JULHO DE 2009 

OUTORGADIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA DA SAÚ-
DE AO DOUTOR CARLOS DE ASSIS JÚNIOR, 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 10  - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área da 
Saúde ao Doutor CARLOS DE ASSIS JUNIOR, 

Art 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pro-
mulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONDELHEIRO 
LAFA!ETE, AOS 030V4S DO MÊS DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CER QUEIRA NETO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- 10  SecretárIo da Câmara - 

DECRETO LEGISLATIVO N° 0159  
DE 03 DE JULHO DE 2009 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO NA ÁREA DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL AO SENHOR josÉ DIAS DE SOUZA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 10  - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área de 
Comunicação Social ao SENHOR JOSÉ DIAS DE SOUZA 

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pro-
mulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATiVO MUNICIPAL DE CQNDELHEIRO 
LAF.AIETE, AOS 03 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR IVAR DE ALMEIDA CERQLJEIRA NETO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR MARCO ANTÓNIO REIS CARVALHO 
- 10 Secretário da Câmara - 



Câmara Municipal. de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

DECRETO LEGISLATIVO N2  0149  DE 03 DE JULHO DE 2009 

 

   

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA Á1UA DA SAÚDE AO DOUTOR 
CARLOS DE ASSIS JÚNIOR. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

-r 

    

 

Art. l - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área da Saúde ao Doutor 
CARLOS DE ASSIS JÚNIOR. 

    

  

Art. 2 -. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua proniulgação. 

 

    

 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONDELHEIRO LAFALETE, AOS 03 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2009. 

  

1 4! 
VEREADOR IVA D' ALMEIDA CERQUErRA NETO 

- 	dente da Câmara — 

 

       

     

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO VE 

 

ADOR 

  

       

    

- 1 Secretário da Câmara - 

 

       

IJABSI 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

r4óente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N 01312009 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo 
n 01312009, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor 
Carlos de Assis Júnior, de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de Meio, deva ser 
aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°-  013/2009 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA DA SAÚDE AO 
DOUTOR CARLOS DE ASSIS JÚNIOR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1'2  -  Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área da Saúde ao Doutor 
CARLOS DE ASSIS JUNIOR. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS COMISSÕES, 12  DE JULHO DE 2009. 

VEREADOR HELI f%  Cáã  DE OLIVEIRA 

- 
 1151 

 

VEREADOR JO 'JVT 

VEREADOR VALDIR VI :]i1'! - SENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



SALA D 

' *-*v,"  F 

ISSÕES, 17 DE JUNHO DE 2009. 

SÉ DE SOUZA 

VEREADOR HÉLI RANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREA CO ANTONIO REIS CARVALHO 

VEREADOR  %à'  

VEREADOR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N 013/2009 

RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Aluízio Fernandes de 

Melo, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor Carlos de Assis Júnior, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

•
A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 

reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Doutor CARLOS 
DE ASSIS JÚNIOR, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que o agraciado 
em muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

o 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)376981O0_Fax (0**31)  3769-8103 



ara Param-#L 
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1 . 

' Presidente 
~1_ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 013/2009 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
,.MÉRITO NA ÁREA MÉDICA AO 

:  :DOUTOR CARLOS DE ASSIS JÚNIOR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito na Área Médica ao Doutor 
CARLOS DE ASSIS JÚNIOR. 

Art. 22 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE JUNHO DE 2009. 

À Comtsso Especial 

/ARPK(I 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
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Projto de Decreto Le9êduvo N°   O. LX.99 

(A  provado efnl J Dscuss&o e Votiç*r 

Com   C °J  Favorve1s 	Nuk* 

Contrár$os 	- 	Brincos 
cAM - A MU. IPAL DÇ CONS. LAFAtETE 
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